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Ássunto: LIMPEZA NA TRAVESSA AMILCAR CORREA PINTO _ BELA VISTA

Requercnte: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAL

Reqaerido: PREFEfIO JORGE ITENRIeUE COSTA DE OLMIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma
providenciado limpeza na Travessa Amilcar Correa pinto.

regimental, que seja

Sala das Sessões, em 03 de março de2023.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, solicitando providências nosentido de executar a limpeza e roçagem do mato na área acima mencionad* poishá grande acúmulo de mato, podendã se tomar um criadouro de insetos e animaispeçoúentos ( cobras, ratos e baratas) e do Aedes aegypti (mosquito da denguel.
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